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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFErTURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ: 06.554.760/0001-27 
Secretaria Municipal de Gabinete 

PORTARIA GP Nº 05/2026 ÁGUA BRANCA, 06 DE JANE IRO DE 2026. 

NomeaçOo de Servidora para o .argo de 
Assessor Técnic..·o CC-9 

O PREF EITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuiç ões legais e e m conformidade co m o inciso IX, Art. 8 2 da Lei Orgânica do 
Munic (pio, 

RESOLVE: 

Art. lº - N omear a Senhora LEILILANEA GONÇALVES DE ARAÚJO SANTOS, 
inscrito no CPF nº02 l .8 35. •••••? para o C argo d e A ssessor Técnico CC-9, com lotação 
na Secretaria Municipal de E duc ação, deste municíp io . 

Arta 2° & ta P o rtaria e n trará e m vigor n a data d e .sua p ublicação. com efeito retroativo 
a 05 de Janeiro d e 2026. 

Dê- se c iê nc ia, 
Publique- se e 

C umpra-se. 

G a b inete do Prefe ito Muni c ipal d e Á g ua Branca , Estado do Piauí, 0 6 d e Jane iro do ano d e 
2 0 26. • 

Danl~!';o;; •• • Lima 
C hefe d e Gabine te.do Prefeito 

Av. João Ferreira n 11 5 5 5 Centro - CEP: 64.46()..000 - Água Branca - Piauí 
Con tato: gablnetepmab@gamall .com 
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ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ: 06.554. 760/0001-27 
Secretaria Munklpal de G a binete 

PORT ARIA GP N" 06/2026 ÁGU A BRANCA, 06 DE J ANE IRO DE 2026. 

Nom eação d e Servidora para o cs;rgo de 
Assessor Técn ico CC-9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO PIAuf, no uso de 
s uas atribuições legais e em conformidade com o inciso IX. Art. 8 2 d a Lei Orgânica d o 
M unic ípio~ 

R E SOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Senhora MARIA EDUARDA DOS SANTOS BRITO,. inscrito no 
CPF nº077.872 .2 83-00 . para o Cargo d e A ssessor T écnico CC-9 , com lotação na 
Sec retaria Municipal d e Educa ção. d este mwiic lp io . 

Art. 2º Esta P ortaria entrará e m vigor n a data de s ua publicação. com efeito retr oat ivo 

a 05 de Janeiro de 2026. 

D ê- se ciênci~, 
Publique- se e 

C umpra-se. 

G abinete d o Prefeito Municipal de Á gua B ranca.. Esta d o P iauf., 06 d e Jane iro d o ano d e 
2026. • 

Av. João Ferreira n • 555 Centro - CEP: 64.460-000- Águ a Bra nca - Piau f 
Contato : gab lnetepmab CPgam all.com 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - PI 
CNPJ : 06.554 .760/0001-27 
Av Joao Ferre ira , 555, Centro 

DECRETO Nº ~/2026 

Dispõe sobre a atualização do Valor de Referência 
M unicipa l - VRM no Município de_Água Branca, 
Estado do Piauí. 

O PREFEITO M UNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - PI , no uso das atribuições que lhe são 
con feridas por Lei e, com siderando o disposto no a.rt. 381 do Código Tributário Municipal - Lei 
Mun icipal nº 716 de 2024 , 

C O NSIDERANDO o disposto no art. 381 da Lei Municipal nº 7 16/2024, que institui o Valor 
de Referência Munic ipal - VRM; 

C ONSIDE RANDO a necessidade de atualização monetária dos valores utiliza.dos como base 
de cálculo de tributos, taxas, multas e demais obrigações municipais; 

C O NSIDERANDO a variação do índice oficial de inflação ( IPCA-E), acumulada no período 
de janeiro de 2025 a dezembro de 2025; 

DECRETA: 

A rt. t • Fica atualizado o Valor de Referência Municipal - VRM, que passa a vigorar, a partir 
da data de pub licação deste Decreto , no valor de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco rea is). 

Art. 2º A atualização de que trata este Decreto tem como base a variação do indicc fPCA-E. 
apurada no período de janeiro a dezembro de 2025 , correspondente ao percentual de 4,4 1 %. 

Art. 3• O Valor de Referência Municipal - VRM será utilizado como unidade de cálculo para 
tributos, taxas. preços públicos, mu ltas e demais valores previstos na legis lação municipal, salvo 
disposição legal em contrário. 

Art . 4 c. Os valores expressos em VRM na legislação municipa l vigente passam a ser 
convertidos automaticamente de acord o com o valor estabelecido no art. 1() deste Decreto. 

Ar t . 5• Este Decreto entra cm vigor na data de sua pub licação, produzindo efeitos de im"Cdiato, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Branca - PI, 05 de janei ro de 2026. 

JOSÉ RJ4'RUZ J ÚN IOR 

~ unlclpal 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Avenida Oep. Júlio César, s/nv., Centro 

CNPJ n.• 01.612.560/0001-60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAU. 

l'!!!i!!!!!!!!!li!!! E-mai l: licitabelem@gmail.com 
l! CEP 64.678-000 - BELÍ M DO PIAUÍ - PI 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUi-PI 

Nos termos do art. 75, 11 , da Lei nº 14.133/2021 , o Município de Belém do 
Piauí - PI, informa que pretende contratar EMPRESA PARA COMPRAS, para 
Contratação de empresa para aquisição e instalação de vidros temperados 
em prédios públicos do município de Belém do Piauí, conforme especificado 
no sítio eletrônico do Portal da Transparência do município 
(http://transparencia.belemdopiaui.pi.gov.br/), convidando as empresas 
interessadas a apresentarem, no prazo de 03 (três) dias úteis, suas 
propostas, que deverão atender a descrição constante no documento em 
anexo. 

As propostas e documentação deverão ser enviadas por e-mail 
(licitabelem@gmail.com) ou entregues no endereço (Av. Dep. Júlio César, 
s/nº, centro, Belém do Piauí). 

Qualquer esclarecimento poderá ser realizado através dos endereços citados. 

Belém do Piauí - PI , 06 de janeiro de 2026. 

Jonathas de Carvalho Noronha 
Prefeito Municipal 

23 Anos
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